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DFD – DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

1. INFORMAÇÕES PRELIMINARES

Setor Requisitante: Coordenação de Transporte
Responsável pela Demanda: Mariza Bitencourt Lugon
Matrícula: 010879
Data pretendida para conclusão da contratação: 30/05/2026
Previsão de prazo de execução, após a celebração do contrato: Imediata
Grau de prioridade da contratação: Baixa Média Alta

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Aquisição de Oxigênio Medicinal Gasoso, acondicionado em cilindros, incluindo, se necessário,
cessão/comodato de cilindros e acessórios, para atender às necessidades dos atendimentos de
urgência/emergência, pré e Inter hospitalares, em veículos de emergência (ambulâncias),
vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Vargem Alta/ES, conforme relação abaixo:

Item
Especificação/Descrição (Especificação

Técnica)
Unidade de

Medida
Quant.

Valor
unitário

(R$)
Valor total (R$)

01

Fornecimento de oxigênio medicinal
comprimido, com as seguintes características:
- Gás: Oxigênio medicinal
- Pureza mínima: 99,5%, conforme padrões da
ANVISA
- Estado físico: Comprimido
- Acondicionamento: Cilindros metálicos (bala)
- Capacidade do cilindro: 1 m³ (equivalente
aproximado a cilindro de 7 litros a 150 bar)
- Pressão de enchimento: conforme norma
técnica vigente
- Válvula: padrão ABNT compatível com
reguladores utilizados na unidade.

m³ 50

TOTAL

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme IN SCL nº
004/2023, aprovada pelo Decreto nº 5104, de 12 de dezembro de 2023.

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

A presente contratação justifica-se pela necessidade contínua de fornecimento de oxigênio
medicinal, para utilização em atendimentos de urgência e emergência, internações, transporte de
pacientes, procedimentos ambulatoriais e demais situações clínicas que demandem suporte
respiratório.
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O oxigênio medicinal é considerado insumo essencial e indispensável para a manutenção da
assistência à saúde, sendo amplamente utilizado em:

 Atendimento a pacientes com insuficiência respiratória;

 Tratamento de doenças pulmonares, cardíacas e outras patologias;

 Uso em ambulâncias e transporte pré e inter hospitalar;

 Procedimentos médicos e hospitalares;

 Situações de emergência e estabilização clínica.

A ausência do referido insumo poderá comprometer a continuidade dos serviços de saúde e
ocasionar risco iminente à vida dos pacientes.

4. VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM OUTRO DFD

A presente contratação possui relação direta com outros instrumentos contratuais e aquisições
necessários ao pleno funcionamento da rede municipal de saúde, podendo ser considerada
correlata ou interdependente às seguintes contratações:

 aquisição ou locação/comodato de cilindros para armazenamento de oxigênio medicinal,
quando não fornecidos pela contratada;

 aquisição de válvulas reguladoras, fluxômetros, manômetros, umidificadores e conexões,
necessários para utilização segura do gás medicinal;

 manutenção preventiva e corretiva de equipamentos que utilizam oxigênio medicinal;

 contratação de serviços de transporte sanitário e ambulâncias, considerando o uso contínuo
de cilindros de oxigênio nos deslocamentos de pacientes;

 aquisição de outros gases medicinais ou insumos correlatos, caso utilizados pela rede,
como ar comprimido medicinal.

Todavia, a execução desta contratação poderá ocorrer de forma independente, podendo tramitar
sozinha, não estando condicionada, obrigatoriamente, à formalização simultânea de quaisquer das
contratações acima mencionadas, uma vez que o fornecimento do oxigênio medicinal, por si só,
atende à necessidade imediata e essencial da Administração. 20
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

MARIZA BITENCOURT LUGON
ENFERMEIRO

SIPSUS - SESA - PMVA
assinado em 17/05/2026 17:27:59 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 17/05/2026 17:27:59 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por ROSÂNGELA DE OLIVEIRA SILVA (GERENTE - GADM - SESA - PMVA)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL

 

A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-GRBFKM
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